Projeto de Lei nº. 31, de 17 de maio de 2001.

DÁ DENOMINAÇÃO À ESTRADA MUNICIPAL COR-146.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Artigo 1º. – Fica denominada “Estrada Municipal Manoel de Quintal” a Rodovia COR-146, que tem início no final da Avenida da Saudade, indo até à Rodovia SP 316 Constante Peruchi.

Artigo 2º. – As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Nascido em 10 de janeiro de 1905, na cidade de Cordeirópolis, mas registrado na cidade de Limeira, o Sr. Manoel de Quintal era filho de José de Quintal e Jesuína da Nóbrega, que  tiveram os seguintes filhos Antonio de Quintal, José de Quintal, Luiz de Quintal, Francisco Quintal, João de Quintal (já falecido) e Cezário de Quintal.

Casou-se com Maria de Freitas Fragalhoto Quintal, de cuja feliz união nasceu o filho José Geraldo Quintal.

Sempre foi motivo de orgulho para toda a sua família, pois sempre trabalhou na zona rural como lavrador.

Gostava muito da criação do bicho da seda, com o qual passava horas durante o dia a cuidar com muito carinho, juntamente com a lavoura.

Sempre foi um cidadão exemplar, tinha a religião Católica, Apostólica Romana, como um  preceito no caminhar de sua vida e fez questão de transmitir para seu filho durante toda a sua vida.

Seu falecimento deu-se em 21 de novembro 1974, trazendo muita tristeza a todos os seus familiares e amigos.

Deixou um exemplo de cidadania, pois sempre fez questão de participar de todas as eleições que pode votar; exemplo de trabalho, amor e de dedicação a família, ao filho e antes de tudo fiel aos preceitos de Deus.

Hoje nessa estrada a qual solicitamos tal denominação, foi residência do Sr. Manoel e de sua família, desde o seu casamento com Sra. Maria, onde ainda hoje reside o seu filho José Geraldo Quintal e sua esposa Yolanda Tamiazzo Quintal, que também tiveram seus filhos morando lá até se casarem e constituírem família.

São por estes motivos que solicitamos aos nobres colegas apoio à nossa iniciativa, para prestar uma justa homenagem a este cidadão.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de maio de 2001.

CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

VEREADOR

